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PreFeitura Municipal de Louveira
Estado de São Paulo

PORTARIA R2 684/80
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DENIS PIRAMORE) Secretario Municipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso / 

de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo le t- Conceder 90(Roventa) dias / 

de Licença por motivo, repouso de gestação, ã seguinte Servidora, no periodo 

abaixo:

CLARICE ANTOllETA MEHDORÇA DO CARMO
SSXBS&SSaSSBSSSaSSSSSSSSSSSSSSSSBSSSSBSSSSSSSBSSSSSErSB

DE 18 DEZEMBRO Ã 16 DE MARÇO DE I.98I

Artigo 2e:- Esta Portaria entrara em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA IíIÜRIGIPAL DE LOUVEIRA 

EM 18 DE DEZEIvIBRO DE I.98O

DENIS PIMAMOEE
Secretário Municipal


